
PREFEJTURA MUNICIPAL DE UCHOA 
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ESTADO CE,SÃO PAULO 

LEI Nt!MERO 1.997, DE 06 DE DEZEMBRO DE 1.996 

Estima a Receita e Fixa a Despesa­

do Município de Uchoa para o Exer­

cício de 1.997. 

MARI INEZ VENTURA MAZZI, Prefeita do Municí­

pio de Uchoa, Estado de são Paulo, usando de suas atribui 

coes legais, 

Eaz saber que a Cãmara Municipal aprovou ew­

éia sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo lQ. - o Orçamento Fiscal do Município 

de Uchoa para o Exercício de 1.997 estima a Receita e fixa­

a Despesa;em R$ 6.500.000,oo (seis milhões e quinhentos mil 

reais), discriminados pelos anexos integrantes desta Lei. 

Artigo 2Q. - A receita será realizada mediant 

te a arrecadação de tributos, rendas e outras fontes de re -

ceitas correntes e de capital, na forma da legislação em vi­

gor e das esp~cificações constantes desta Lei, com o seguin­

te desdobramento: 

1 - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

Receitas Correntes 

Receita Tributária • • • • • • • • • • • • • o • e 

/ 
366.500,oo 

Receita de Contribuições •••••••... 150.000,oo 

Receita Patrimonial .•..••.••••..•. 200.500,oo 

Receita Industrial .....••••••••... 104.000,oo 

Receita de Serviços •••.•.....•.... 37.500,oo 

Transferências Correntes •........ 4.637.000,oo 

utras Receitas Correntes ••..•.. 6~.000,oo 

5.559.500,oo 

Receitas de Capital ••..•......•...••••••.•....... 940.500,oo~ 

Alienações de Bens •...••....•••• 

Transferências de Capital ••••••• 

TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

100.000,oo 

840.500,oo 

6.500.000,oo 

Artigo JQ. - A Despesa da Administração Direta 

será realizada segundo a discriminação dos quadros "Programa -

de Trabalho" e "Natureza da Despesa", integrantes desta Lei. 
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1 - POR FWNÇÕES DE GOVERNO 

01 - Legislativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300.000,oo 

03 - Administração e Planejamento.............. 797.000,oo 

08 - Educação e Cultura •..•.••••.••....••.•.•.. 1.604.000,oo 

10 - Habitação e Urbanismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.043.000,oo 

11 - Indústria, Comércio e Serviços ...•.•••..•• 76.000,oo 

13 - Saúde e Saneamento ••.••.••.••••••.••.•.•.. 1.722.000,oo 

15 - Assistência e Previdência................. 660.000,oo 

16 - Transporte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 298.000,oo 

TOTAL : • • . • . . • • • . . • • . . . • . . • . . . . • . • • . • . . . . • . . . . • • 6 . 5 O O • O O O , oo 

2 - POR ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO 

Poder Legislativo ............................. . 

Poder 

TOTAL 

Executivo ............................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

300.000,oo 

6.200.000,oo 

6.500.000,oo 

Artigo 4Q. - O Orçamento de Seguridade So­

cial do Município, abrangendo todas as entidades da administr~ 

ção direta, seus órgãos e fundos, estima a Receita e fixa a 

Despesa em R$1.880.000,oo (hum milhão e oitocentos e oitenta -

mil reais), assim discriminados: 

01 - saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.285.000,oo 

02 - Previdência 

03 - Assistência Social ....................... . 

480.000,oo 

115.000,oo 

TOTAL • . • • • • • • . • • . • . • • . • . • • . • . • • • • . • . • . . • . . • . • • . • 1 . 8 8 O • O O O , oo 

Artigo SQ. - O Poder Executivo fica autor! 

zado a: 

a) "Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 

100% (cem por cento) da despesa fixada, nos termos do Art~go 

7Q. da Lei número 4.320/64". 

"Proceder a transposição total ou parcial de recursos de uma 

programação de despesa e de um elemento de despesa para ou -

tro, dentro do mesmo projeto ou atividade." 

c) "Realizar as operações de créditos por antecipação da receita 

até o limite de 15% (quinze por cento) da receita líquida es­

timada, nos termos da legislação em vigor." 
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